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MENSAGEM N° 009/2015 
Sarandi, 16 de janeiro de 2015 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a atualização monetária dos subsídios 

dos Vereadores do Município de Sarandi, no percentual de 6,23% (seis virgula vinte e tits 

por cento), para viger no exercício de 2015, a partir de 01 de janeiro, de conformidade com 

o disposto no Artigo 4°, da Lei Municipal n° 1904, de 22 de novembro de 2011. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 

Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

Exmo. Sr. 
BELMIRO DA SILVA FARIAS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO LEI N° 

SÚMULA:- Dispõe sobre a atualização monetária dos 

subsídios dos Vereadores, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° - Os subsídios dos Vereadores do Município de 

Sarandi, fixados pela Lei Municipal n° 1904/2011, de 22 de novembro de 2011, para a 

Legislatura de 2013 à 2016, ficam atualizados monetariamente no percentual de 6,23% 

(seis virgula vinte e três por cento), para viger a partir de 01 de janeiro de 2015. 

Parágrafo, único — 0 percentual de atualização 
monetária referido neste artigo, refere-se ao indice Nacional de Preço ao Consumidor — 

INPC acumulado do período de janeiro de 2014 à dezembro de 2014, de conformidade 

com o disposto no Artigo 4°, da Lei Municipal n° 1904, de 22 de novembro de 2011. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de janeiro de 2015 

CARL 
nicipal 

NIOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

PARECE 

a Clnara 

Co são 

ei N°2387/2015. 
Adilson Marques da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, ( ignado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 

Lei 2387/2015, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a 

atua I i7 o monetária dos subsídios dos Vereadores, na forma que especifica, onde conclui 

que a posição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORA -

V E L. 1)cndo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias do 

n-i s :Iciro do ano de 2015. 

Adilson Ma 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PA R E C 

Comissão 

1 n°2387/2015 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

Fly I 'AS, analisando o Projeto de Lei N° 2387/2015, do PODER EXECUTIVO 

M I PAI„ o qual Dispõe sobre a atualização monetária dos subsídios dos Vereadores, 

na que especifica,onde conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 

sen( ,) ( seu Parecer EA V 0 R Á. V E L cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Piei ' deste Colendo Legislativo. 

CIO !e janeiro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias 

Erasmo 
Relato 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Atendido - Oficio N° 1—

•••• 411.• 
a 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no ,s atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ou Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DI e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 2387/2015, do PODER EXECUTIVO 

I i PAl„ o qual Dispõe sobre a atualização monetária dos subsídios dos Vereadores, 

na que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 

ap, em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 

di 

dc do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, ao 

Eunildo Za 
Vereado 
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